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DECRETO N”. 058/2023

CONVOCA A XIV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Iporã, em conjunto com a Presidente do

Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, considerando a
necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social
no município,

RESOLVE:

Art. r Fica convocada a XIV Conferência Municipal de

Assistência Social, a ser realizada no dia 28 de junho de 2023, tendo como tema central:

“Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos".

Art. 2° As despesas decorrentes da realização da Conferência de

Assistência Social, correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal
de Assistência Social.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos

quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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CONCEDE FF-RIAS A SERVIDORA CLEONICE
GARCIA DA COSTA. E DÁ OUTRAS

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:
SÉRGIO LDIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo servidor e-271/2023.
I - Conceder, no dia 12 de junho de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
CATARINE REGINA DA SILVA BRAGA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 16.036.533-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 089.483.339-17. residente e domiciliada
na cidade e comarca de Altônia, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
RECEPCIONISTA, nomeada através da Portaria n®. 1694/2022, de
13 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde

RESOLVE;

1 - Conceder FÉRIAS, a servidora CLEONICE GARCIA DA

COSTA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®.
8.004.869-6- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 035.424.429-92,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do

Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias,

referente ao período aquisitivo de 05/03/2020 à 05/03/2021, a contar
de 03/07/2023 à 01/08/2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de junho de
2023,

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de junho de 2023.
Iporâ-(PR), 05 de junho de 2023.
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DECRETO N“. 058/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA JOSÉ
PEREIRA VENCÂO. E DÁ OUTRAS

CONVOCA A XIV CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Iporã, em conjunto com a Presidente do
Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições
e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a
implementação da Política de Assistência Social no município,

RESOLVE:
Art. 1® Fica convocada a XIV Conferência Municipal de Assistência
Social, a ser realizada no dia 28 de junho de 2023, tendo como tema
central: “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos  e o SUAS que
queremos".
Art, 2® As despesas decorrentes da realização da Conferência de
Assistência Social, correrão por conta de dotação própria do
orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social.
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 14 de junho de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO PE DOENÇA a Servidora

MARIA JOSÉ PEREIRA VENCÀO. brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 2.673.983 SSP/PI,  e inscrita no
CPF/MF sob n®. 026.328.733-55, residente e domiciliada na cidade e
Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada

através da Portaria n°. 203/2023, de 10 de fevereiro de 2023 lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de jiuiho de
2023.

de

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quinze
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

DÉBORA REINA DOS ANJOS

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 15 de junho de 2023.
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
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